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ORDEM DO DIA N° 020/2023
SESSÃO ORDINÁRIA

22/05/2023 (SEGUNDA-FEIRA) - 17:30 HORAS

1 - 28 Discussão do PROJETO DE LEI N° 013/2023 - PREFEITO MUNICIPAL - Desafeta da destinação original
o imóvel objeto da Matrícula nO7.106, 1° CRI, e autoriza a sua venda. Processo nO16190.

2 - 28 Discussão do PROJETO DE LEI N° 014/2023 - PREFEITO MUNICIPAL - Desafeta da destinação original
o imóvel objeto da Matrícula nO39.381,2° CRI, e autoriza a sua venda. Processo nO16201.

3 - 28 Discussão do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 085/2023 - PREFEITO MUNICIPAL - Altera
dispositivos da Lei Complementar nO057, de 14/12/2010 e da Lei Complementar nO095, de 22/12/2014 e dá
outras providências. Processo nO16285.

4 - 28 Discussão do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 086/2023 - VEREADORES - Altera dispositivo da
Lei Complementar Municipal nO118/2017. Processo nO16286.

5 - 18 Discussão do PROJETO DE LEI N° 074/2020 - JOSÉ JÚLIO LOPES DE ABREU - Denomina de
"JUGURTA RICCI", a Quadra Poliesportiva localizada na Rua 25-SE, com a Avenida 48-SE, Bairro Jardim
Residencial Santa Eliza. Parecer Jurídico nO74/2020 - pela legalidade. Parecer da Comissão de Constituição e
Justiça nO 067/2023 - pela legalidade. Parecer da Comissão de Administração Pública nO 092/2023 - pela
aprovação. Parecer da Comissão de Políticas Públicas nO090/2023 - pela aprovação. Parecer da Comissão de
Defesa dos Direitos da Pessoa Humana nO 073/2023 -' pela aprovação. Parecer da Comissão de
Acompanhamento da Execução Orçamentária e Finanças nO 072/2023 - pela aprovação. Ofício GPC. nO
187/2023. Processo nO15628.

6 - 18 Discussão do PROJETO DE LEI N° 125/2022 - RODRIGO APARECIDO GUEDES - Institui no Município
de Rio Claro, livre ingresso em todos os eventos da Prefeitura ou Patrocinados pela mesma, para deficientes
físicos e meia entrada para o aco!llpanhante. Parecer Jurídico nO 125/2022 - pela legalidade. Parecer da
Comissão de Constituição e Justiça nO 113/2022 - pela legalidade. Parecer da Comissão de Administração
Pública nO122/2022 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Políticas Públicas nO126/2022 - pela aprovação.
Parecer da Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana nO 126/2022 - pela aprovação. Parecer da
Comissão de Planejamento, Desenvolvimento Urbano, Política Urbana, Rural e Meio-Ambiente nO07/2023 - pela
aprovação. Parecer da Comissão de Acompanhamento da Execução Orçamentária e Finanças nO056/2023 -
pela aprovação. Processo nO16125. -

7 - 18 Discussão do PROJETO DE LEI N° 139/2022 - JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS - Institui o Dia Municipal
de Prevenção, Orientação e Combate ao AVC (Acidente Vascular Cerebral) no Calendário Oficial de Eventos do
Município de Rio Claro-SP. Parecer Jurídico nO139/2022 - pela legalidade. Parecer da Comissão de Constituição
e Justiça nO 128/2022 - pela legalidade. Parecer da Comissão de Administração Pública nO018/2023 - pela
aprovação. Parecer da Comissão de Políticas Públicas nO021/2023 - pela aprovação. Parecer da Comissão de
Defesa dos Direitos da Pessoa Humana nO 025/2023 - pela aprovação. Parecer da Comissão de
Acompanhamento da Execução Orçamentária e Finanças nO052/2023 - pela aprovação. Processo nO16139.

Oi



CâlDara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;

8 - 18 Discussão do PROJETO DE LEI N° 143/2022 - DIEGO GARCIA GONZALEZ -Institui no Município de Rio
Claro o Dia do Perdão - Vom Kippur e dá outras providências. Parecer Jurídico nO143/2022 - pela legalidade.
Parecer da Comissão de Constituição e Justiça nO 131/2022 - pela legalidade. Parecer da Comissão de
Administração Pública nO020/2023 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Políticas Públicas nO022/2023 -
pela aprovação. Parecer da Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana nO026/2023 - pela aprovação.
Parecer da Comissão de Acompanhamento da Execução Orçamentária e Finanças nO 051/2023 - pela
aprovação. Processo nO16143.

9 - 18 Discussão do PROJETO DE LEI N° 145/2022 - SÉRGIO MONTENEGRO CARNEVALE E CAROLlNE
GOMES FERREIRA DE MELLO - Dispõe sobre a obrigatoriedade das empresas de transporte público coletivo
urbano que prestam serviço no Município de Rio Claro, afixar, no interior dos veículos, placa informativa sobre o
crime de importunação sexual e dá outras providências. Parecer Jurídico nO145/2022 - pela legalidade. Parecer
da Comissão de Constituição e Justiça nO133/2022 - pela legalidade. Parecer da Comissão de Administração
Pública nO022/2023 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Políticas Públicas nO024/2023 - pela aprovação.
Parecer da Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana nO027/2023 - pela aprovação. Parecer da
Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher nO 03/2023 - pela aprovação. Parecer da Comissão de
Acompanhamento da Execução Orçamentária e Finanças nO059/2023 - pela aprovação. Processo nO16145.

10 - 18 Discussão do PROJETO DE LEI N° 148/2022 - MOISÉS MENEZES MARQUES E SÉRGIO
MONTENEGRO CARNEVALE - Dispõe sobre a criação da "Semana Municipal do Bebê" de Rio Claro e dá
outras providências. Parecer Jurídico nO 148/2022 - pela legalidade. Parecer da Comissão de Constituição e
Justiça nO 135/2022 - pela legalidade. Parecer da Comissão de Administração Pública nO 023/2023 - pela
aprovação. Parecer da Comissão de Políticas Públicas nO048/2023 - pela aprovação. Parecer da Comissão de
Defesa dos Direitos da Pessoa Humana nO041/2023 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Defesa dos
Direitos da Criança e do Adolescente nOOS/2023 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Acompanhamento
da Execução Orçamentária e Finanças nO057/2023 - pela aprovação. Processo nO16148.

11 - 18 Discussão do PROJETO DE LEI N° 079/2023 - CAROLlNE GOMES FERREIRA DE MELLO - Denomina
de "Professora Edna Cristina Fardim Fernandes", a Escola Municipal localizada na Avenida P-27 nO123, Bairro
Vila Paulista. Parecer Jurídico nO79/2023 - pela legalidade. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça nO
066/2023 - pela legalidade. Parecer da Comissão de Administração Pública nO 066/2023 - pela aprovação.
Parecer da Comissão de Políticas Públicas nO089/2023 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Defesa dos
Direitos da Pessoa Humana nO 066/2023 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Acompanhamento da
Execução Orçamentária e Finanças nO071/2023 - pela aprovação. Processo nO16276.

12 - Discussão e Votação Única do PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 02/2022 - MESA DIRETORA - Institui a
Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA na Câmara Municipal de Rio Claro-SP. Parecer Jurídico -
pela legalidade. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça nO 138/2022 - pela legalidade. Parecer da
Comissão de Administração Pública nO02/2023 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Políticas Públicas nO
09/2023 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana nO021/2023 - pela
aprovação. Parecer da Comissão de Acompanhamento da Execução Orçamentária e Finanças nO050/2023 -
pela aprovação. Processo nO16152.

PROJETO COM PEDIDO DE VISTA PARA DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO:

PROJETO DE LEI N° 144/2022 - PREFEITO MUNICIPAL - Autoriza o Poder Executivo a alienar área pública
inservível ao Município de Rio Claro.
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PROJETO DE LEI N° 013/2023

PROCESSO N° 16200 2a DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(Desafeta da destinação originai o imóvel objeto da Matrícula n° 7.106, 1° CRI, e autoriza a sua
venda).

Artigo 1° - Fica desafetada da destinação originária e transferida para a
categoria de bem dominial do patrimônio do Município, a área objeto da Matrícula nO7.106, do 1°
Cartório de Registro de Imóveis de Rio Claro, que assim se descreve:

MATRiCULA: 7.106 - 1° Cartório de Registro de Imóveis
DESCRiÇÃO: "Um lote de terreno sob nO2, da quadra 11, do loteamento denominado "Jardim América",
nesta cidade, com frente para a Avenida 64-A, lado ímpar, entre as ruas 4-A e 5-8, distante 13,00
metros da rua 4-A, canto em curva, medindo 10,00 metros de frente, por 30,00 metros de ambos os
lados da frente aos fundos, encerrando a área de 300,00 metros quadrados, confrontando do lado
direito de quem de frente olha o terreno com o lote nO3, do lado esquerdo com o lote nO1 e pelos
fundos com o lote nO9, todos na mesma quadra.".

Artigo 2° - Com a presente desafetação fica autorizada a alienação da área
descrita, nos moldes do Artigo 107, inciso I da Lei Orgânica do Município, para realização de
investimentos de acordo com o Art. 12, §4°, da Lei Federal nO4.320 dei7 de março de 1964 e Art. 44 da
Lei de Responsabilidade Fiscal, em especial para realização de obras infraestrutura viária na região
sudeste, obras de infraestrutura viária e ambiental na região norte, obras de infraestrutura viária na
região central e desapropriações necessárias para a execução dessas obras

Artigo 3° - As despesas oriundas da execução desta Lei correrão por conta
de verbas próprias do Orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 17 votos favoráveis e 02 contrários em 1a Discussão na Sessão Ordinária do dia
15/05/2023 - 2/3.
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PROJETO DE LEI N° 014/2023

PROCESSO N° 16201 2a DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(Desafeta da destinação original o imóvel objeto da Matrícula n°. 39.381, do 2° CRI, e autoriza sua
venda).

Artigo 1° - Fica desafetada da destinação originária, e transferida
para a categoria de bem dominial do patrimônio do Município, a área objeto da Matrícula nO.39.381, do
2° Cartório de Registro de Imóveis de Rio Claro, que assim se descreve:

MA TRICULA: nO. 39.381, do 2° Cartório de Registro de Imóveis:

DESCRiÇÃO: "Área Institucional com 4.853,71 metros quadrados, localizada no Loteamento
denominado Jardim São Paulo 11; situado nesta cidade de Rio Claro com a seguinte descrição: partindo
pela Avenida Marginal, lado par, mede 63,90 metros, acompanhando o alinhamento desta; vira à direita
e segue 84,25 metros, confrontando com a Área de Lazer. Até encontrar o alinhamento da viela; vira à
direita e segue 14,30 metros; vira à direita e segue 30,00 metros; vira à esquerda e segue 33,00 metros,
confrontando nestas três últimas medidas com a viela referida, até encontrar o alinhamento da rua 29,
lado ímpar, segue por este alinhamento 106,50 metros; vira à direita em curva na confluência da rua 29
com a Avenida Marginal e segue 23,88 metros, com raio de 9,00 metros, até encontrar o ponto inicial
desta descrição.

Artigo 2° - Com a presente desafetação fica autorizada a alienação da área
descrita, nos moldes do artigo 107, inciso I da Lei Orgânica do Município para realização de
investimentos de acordo com o art. 12, § 4°, da Lei Federal nO4.320 de 17 de março de 1964 e art. 44
da Lei de Responsabilidade Fiscal, em especial para realização de obras infraestrutura viária na região
sudeste, obras de infraestrutura viária e ambiental na região norte, obras infraestrutura viária na região
central e desapropriações necessárias para execução dessas obras.

Artigo 3° - As despesas oriundas da execução desta Lei correrão por conta
de verbas próprias do Orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 17 votos favoráveis e 02 contrários em 1a Discussão na Sessão Ordinária do dia
15/05/2023 - 2/3.
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PROJETO DE lEI COMPLEMENTAR N° 085/2023

PROCESSO N° 16285 2a DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE lEI COMPLEMENTAR

(Altera dispositivos da lei Complementar nO057 de 14/12/2010 e da lei Complementar nO095 de
22/12/2014 e dá outras providências).

Art. 1° - A estrutura hierárquica interna da GCMRC passa a ser composta por:

I - GCI - Guarda Civil Inspetor
II - GCS - Guarda Civil Subinspetor
111- GCCD Guarda Civil Classe Distinta
IV - GCCE Guarda Civil Classe Especial
V - GCC1 Guarda Civil ia Classe
VI - GCC2 Guarda Civil 2a Classe
VII - GCC3 Guarda Civil 3a Classe
VIII - GCCI Guarda Civil Classe Inicial
IX - GCA Guarda Civil Aluno

Art. 2° - O quadro da GCM, quanto aos números de graduação observarão os
seguintes percentuais em relação ao contingente total da corporação:

1- GCM Classe Inicial, 3° Classe, 2° Classe e 1° Classe 50% (cinquenta por cento) do efetivo;
11- GCM Classe Especial 30% (trinta por cento) do efetivo;
I1I- GCM Classe Distinta 20% (vinte por cento) do efetivo.

Art. 3° - As classes de Subinspetor e Inspetor observarão os seguintes
percentuais, em relação ao contingente das classes que podem concorrer ao cargo:

1- GCM Subinspetor 15% (quinze) por cento.
11- GCM Inspetor 10% (onze) por cento.

Art. 4° - A tabela salarial dos GCM's em todas suas classes está prevista no
Anexo I desta Lei.

Parágrafo Único - a tabela salarial tem por base o salário do GCM Classe inicial, o
qual terá acréscimo de 7% (sete) por cento, para evolução vertical em cada classe, até a graduação de GCM
Classe Distinta, para a Classe de SUbinspetor e Inspetor o acréscimo será de 11% (onze) por cento.

Art. 5° - As Progressões verticais ocorrerão no interstício de 4 (quatro) anos,
observando os seguintes requisitos:

I - Ter o maior número de dias efetivamente trabalhados na GCMRC;
" - Nota final no curso de formação da GCMRC;
111- Estar enquadrados pelo menos no comportamento bom;
IV - Estar apto nas avaliações psicológicas e de tiro.

§ 1° - O tempo de GCM aluno é agregado ao tempo de GCM Classe inicial.
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§ 2° - Servidores agregados em outras Secretarias, Cargos em Comissão ou de

Confiança dentro da Prefeitura Municipal de Rio Claro, não terão prejuízos para o previsto no inciso I deste
artigo.

§ 3° - Licença para tratar de assuntos particulares não são consideradas como
dias efetivamente trabalhados.

Art. 6° - O Aluno GCM após aprovação no curso de formação será nomeado
Clas'se Inicial.

Art. 7° - Os requisitos do artigo 5° serão utilizados para definir a hierarquia dentro
da mesma classe, respeitando a ordem estabelecida.

Art. 8° - A Progressão Vertical ocorrerá na mesma letra em que se encontra.

Art. 9° - As classes de Subinspetor e Inspetor serão preenchidas mediante
concurso interno único, dentre os ocupantes das Classe Especial, Classe Distinta e ia Classe, portadores de
ensino superior, observado os requisitos do art. 5°.

§ 1° - Além dos requisitos previstos no artigo 5°, o concurso interno será composto
de prova física de caráter eliminatório e prova de conhecimento de caráter classificatório, com critérios a ser
definido em edital, realizado por instituição idônea.

§ 2° - As vagas serão preenchidas conforme classificação da prova de
conhecimento.

§ 3° - O concurso interno terá validade de 4 anos, em que os aprovados poderão
ocupar os cargos que vagarem, após esse período será necessário novo concurso interno.

Art. 10 - A Progressão se dará de forma Horizontal nos Graus A, B, C, O, E, F, G,
H, I, J e K.

Parágrafo Único - A Progressão horizontal para os efeitos desta Lei é a passagem
do servidor de um GRAU para o outro dentro do mesmo NlvEL, ocorrendo a cada 36 meses, desde que no
tempo da progressão esteja ao menos no comportamento Bom.

Art. 11 - O aluno GCM receberá uma bolsa, auxílio no valor do salário base do
GCM Classe Inicial, letra A.

Art. 12 - O art. 4°, §3° da lei complementar 057/2010 passa a vigorar com as
seguintes alterações.

Art. 4° ...

§ 3° - A Comissão que trata o parágrafo anterior será constituída, por 9 (nove)
servidores públicos municipais efetivos do quadro da Guarda Civil Municipal, preferencialmente bacharéis em
Direito, indicada pelo Prefeito, sendo que as funções dos membros serão remuneradas conforme anexo 11
desta lei, sendo essas funções consideradas de relevância para o Município.

§ 3°-A - A Comissão gratificada conforme anexo 11 desta lei, poderá ser
responsável, também, pelas Apurações de faltas disciplinares do efetivo da Vigilância Patrimonial.

Art. 13 - São superiores hierárquicos:
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I - Prefeito Municipal;
11- Secretário de Segurança;
111- Comandante;
IV - Subcomandante.

DAS DISPOSIÇÓES TRANSITÓRIAS

Art. 14 - Para que seja possível a constituição da estrutura hierárquica e
coordenação operacional da GCM, fica concedida a promoção vertical automática dos servidores do quadro
efetivo da GCM, de Classe Inicial até Classe Especial, respeitando as seguintes regras.

Parágrafo Único - Após a publicação desta lei, os GCMRC serão enquadrados
automaticamente, observando o tempo de serviços e respeitando a porcentagem prevista no artigo 20

, nas
seguintes classes, devendo ser contabilizado o saldo remanescente de tempo para a próxima evolução:

I - O Guarda Civil Municipal com mais de 16 anos de efetivo serviço na instituição ocupará vaga de GCM
Classe Especial;
11- O Guarda Civil Municipal com mais de 12 anos de efetivo serviço na instituição ocupará a vaga de GCM 1°
Classe;
111- O Guarda Civil Municipal com mais de 8 anos de efetivo serviço na instituição ocupará vaga de GCM 2°
Classe;
IV - O Guarda Civil Municipal com mais de 4 anos de efetivo serviço na instituição ocupará vaga de GCM 1°
Classe,

Art. 15 - A progressão Horizontal também será automática conforme os interstícios
temporais de cada letra.

Art. 16 - Eventual ascensão de GCM's aprovados em concurso interno pretérito,
que está sob judice, não gerará prejuízos aos já ocupante dos cargos.

Art. 17 - As atribuições de cada cargo serão definidas mediante Decreto do
Prefeito Municipal em até 30 dias após a Publicação desta Lei.

Art. 18 - As despesas para a execução desta Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 19 - Está Lei entrará em vigor na data da sua publicação revogadas as
disposições em contrário.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 16 votos favoráveis em 1a Discussão na Sessão Extraordinária do dia 16/05/2023 - Maioria
Absoluta.
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ANEXO I

ANEXO 11

FUNÇÃO GRATIFICADA QTD GRATIFICAÇAO

Membro Comissão Processante GCMRC 9 R$ 972,00
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 086/2023

PROCESSO N° 16286 2a DISCUSSÃO
A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

(Altera dispositivo da Lei Complementar Municipal n° 118/2017).

Artigo 1° - Altera o Anexo I do artigo 67 da Lei Complementar Municipal n° 118/2017, que passa a ter a seguinte redação:

ANEXO I - CARGOS EM COMISSÃO - LIVRE PROVIMENTO

CARGO REF. QTE. VENCIMENTO

Diretor Geral CC-I 01 9.248,59

Diretor de CC-I 01 9.248,59
Comunicação
Social

Assessor CC-I 01 9.248,59
Legislativo da
Presidência Nível I

Assessor CC-li 01 8.198,63
Legislativo da
Presidência Nível 11

Assessor CC-I 19 9.248,59
Legislativo Nível i

Assessor CC-li 19 8.198,63
Legislativo Nível 11

Assessor de Apoio CC-li 11 8.198,63 ou 30% de
Legislativo Função Gratificada

Ouvidor VEREADOR 01 SEM VALOR
Parlamentar
Resolução nO
327/2019

Artigo 2° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2025
revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 16 votos favoráveis em ia Discussão na Sessão Extraordinária do dia 16/05/2023 - Maioria Absoluta.
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PROJETO DE LEI N° 074/2020

(Denomina de "JUGURTA RICCI", a Quadra Poliesportiva localizada na Rua 25-SE, com a
Avenida 48-SE, Bairro Jardim Residencial Santa Eliza).

Artigo 1° - Fica denominada de "JUGURTA RICCI", a Quadra Poliesportiva
localizada na Rua 25-SE, com a Avenida 48-SE, Bairro Jardim Residencial Santa Eliza.

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Rio Claro, 08 de julho de 2020.

\
~~ ,

JO~E JULIO LOPES DE ABREU
Vereador "Julinho Lopes"
\ líder do PP
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DECLARACÃO

A família do Senhor JUGURT A RICCI, representada pelo
seu filho RICARDO MARCELO RICCI, DECLARA que é
com grande honra e orgulho que aceita a homenagem de
denominação da Quadra Poliesportiva localizada na rua 25
SE, com avenida 48 SE - Jardim Residencial Santa Eliza,
através da iniciativa do Vereador JOSÉ JÚLIO LOPES DE
ABREU (JUl~NHO LOPES).

Rio Claro, 15 de Julho de 2020.
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PARECER JURíDICO N° 74/2020 - REFERENTEAO PROJETO DE LEI

N° 74/2020 - PROCESSO N° 15628- 104-20.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136,§ 2°,

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei n°

74/2020, de autoria do nobre Vereador José Júlio Lopes de Abreu,

que denomina de "JUGURTA RICCI" a Quadra Poliesportiva

localizada na Rua 25-SE, com a Avenida 48-SE, Bairro Jardim

Residencial Santa Eliza.

No tocante à denominação de próprios, vias

e logradouros públicos, a Lei Orgânica do Município de Rio Claro

exige o cumprimento dos seguintes requisitos:

1) Que a denominação não seja procedida

com o nome de pessoas vivas, tendo sido juntada a Certidão de

óbito do homenageado (nos termos do artigo 296).

2) Que a denominação somente poderó

ocorrer depois de concluída à construção do patrimônio, quando

for o caso (artigo 106,Parógrafo único).
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3) Que o próprio ou via pública ainda não

tenha denominação. No caso em apreço, o projeto de lei

denomina de "JUGURTARICCI" a Quadra Poliesportiva localizada

na Rua 25-SE, com a Avenida 48-SE Bairro Jardim Residencial

Santa Eliza.

Portanto, a Procuradoria Jurídica solicita, em

caráter de urgência, que seja expedido ofício ao Poder Executivo

Municipal indagando o seguinte:

a) Se a Quadra Poliesportiva localizada na

Rua 25-SE, com a Avenida 48-SE, BairroJardim Residencial Santa

Eliza, tem denominação própria e se já está devidamente

concluída.

Outrossim, com a resposta do Poder

Executivo afirmando que o local não possui denominação e que

já está concluído o Projeto de Lei em apreço se revestirá de

legalidade.

Rio Claro, 07 de agosto de 2020.L---__ . /~
,,/, ? L.,,/ .~

~/~.CX • .,.

'Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

OAB/SP n° 139.624
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N° 074/2020

PROCESSO N° 15628-104-20

PARECER N° 067/2023

o presente Projeto de Lei de autoria do nobre
Vereador JOSÉ JÚLIO LOPES DE ABREU, que (Denomina de "JUGURTA
RICCI", a Quadra Poliesportiva localizada na Rua 25-SE, com a Avenida 48-SE,
Bain-o Jardim Residencial Santa Eliza).

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA, entende que o Projeto de Lei n° 07412020, está apto para ser apreciado
pelo Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas demais Comissões
competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal e conforme resposta do Poder Executivo no Oficio
G.P.C. nO 187/2023, datado de 10 de maio de 2023, opinamos pela
LEGALIDADE do referido Projeto de Lei em apreço, seguindo os votos dos
membros abaixo.

Rio Claro, 11 de maio de 2023.

é~~~,·,~~e ~
Dermeval Nevoeiro Demarchi

Membro
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COMiSSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE LEI N° 074/2020

PROCESSO N° 15628-104-20

PARECER N° 092/2023

o presente Projeto de Lei de autoria do nobre
Vereador JOSÉ JÚLIO LOPES DE ABREU, que (Denomina de "JUGURTA
RICCI", a Quadra Poli esportiva localizada na Rua 25-SE, com a Avenida 48-SE,
Bairro Jardim Residencial Santa Eliza).

A COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, entende que o Projeto
de Lei nO 074/2020, está apto para ser apreciado pelo Plenário, devendo o
mesmo ser analisado pelas demais Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela APROVAÇÃO do referido Projeto
de Lei em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 12 de maio de 2023.

%~a&fJ
Hernani Alberto Mônaco Leonhardt

!~C=""Jt, ...
S '~gio Montenegro Carnevale

Relator

Presidente
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COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE LEI N° 074/2020

PROCESSO N° 15628-104-20

PARECER N° 090/2023

o presente Projeto de Lei de autoria do nobre
Vereador JOSÉ JÚLIO LOPES DE ABREU, que (Denomina de "JUGURTA
RICCI", a Quadra Pol1esportiva localizada na Rua 25-SE, com a Avenida 48-SE,
BaiD"oJardim Residencial Santa Eliza).

A COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS,
entende que o Projeto de Lei nO074/2020, está apto para ser apreciado pelo
Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas demais Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal e conforme resposta do Poder Executivo no Ofício
G.P.C. n° 187/2023, datado de 10 de maio de 2023, opinamos pela aprovação do
referido Projeto de Lei em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 15 de maio de 2023.

-r- .-'
.~

~
T~ g J mamoto

( ,

--Presidente

, \ (-6'\ _, ') ""l(Jf/' V'
lrander Augusto Lopes

Reiator

(
,

Rodrigo ~7o Guedes
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA

PROJETO DE LEI N° 074/2020

PROCESSO N° 15628-104-20

PARECER N° 073/2023

o presente Projeto de Lei de autoria do nobre
Vereador JOSÉ JlJLIO LOPES DE ABREU, que (Denornina de "JUGURT'A
RICC1", a QuadraPoliesportiva localizada na Rua 25-SI<:,com a Avenida 48-SE~,
Bairro Jardim Residencial Santa Eliza).

A COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA,
entende que o Projeto de Lei n° 074/2020, está apto para ser apreciado pelo
Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas demais Comissões
competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela APROVAÇÃO do referido
Projeto de Lei em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 16 de maio de 2023.

o Rodrigues de Oliveira
Presidente

la-t'Of'



COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

PROJETO DE LEI Nº 074/2020

PROCESSO NQ 15628-104-20

PARECER Nº 072/2023

o presente Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador JOSÉ JÚLIO LOPES DE
ABREU, que (Denomina de "JUGUFZTA r~ICCI", a Quadra Poliesportiva localizada na
Rua 25-SE, com a Avenida 48-SE, Bairro JardilTl f-çesidencial Santa Eliza).

A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E
FINANÇAS, entende que o Projeto de Lei nQ 074/2020, está apto para ser apreciado
pelo Plenário.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal e
conforme resposta do Poder Executivo no Ofício G.P.c. nº 187/2023, datado de 10
de maio de 2023, opinamos pela aprovação do referido Projeto de Lei em apreço,
seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 18 de maio de 2023.

f\ r,7
\',/'\q\ 0#

Geraldo Luls1 de Moraes
Relator

--------------...... ~~.......,....,'""'~...•'"'~. -. ",."... •...~-
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GABINETE DO PREFEITO

Ofício G.P.C: nº 187/2023

Rio Claro, 10 de maio de 2023

Excelentíssimo Presidente,

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência a informação prestada pela nossa
Secretaria, em resposta ao Projeto de Lei de Nº 074/2020.

Aproveito a oportunidade para renovar-lhe meus protestos de estima e consideração.

Respeitosamente.

~
e ssinotro
cipal

Exmo. Sr.
José Pereira dos Santos
0.0. Presidente da Câmara Municipal de Rio Claro.



Rua Dr. Eloy Chaves, 3265 (Núcleo Administrativo Municipal - NA
. Alto do Santana - 13504-1

Rio Claro - SP - Brc
Te!: +55 (19) 3522-19

Secretaria de Obras

Rio Claro, 08 de maio de 2.023.

Processo administrativo n° 9.836/2.023.

De: Secretaria Municipal de Obras

Para: Gabinete do Prefeito

A Secretaria Municipal de Obras em atendimento a solicitação contida nos
autos do presente processo administrativo, vem através deste informar a Vossa Excelência
qu~ ertcontra-se concluída a obra da quadra poliesportiva existe na Rua 25-SE esquina
corri,a A\r,enida 48-SE, Bairro Residencial Santa Eliza.

Atenci~same~te,
!
\l.,\ r-',
11 i \

\\ //W :
//\\ :, /

/// '~.~..,,' .~ .;.'"

.Eng. Vai4ir Oliveira Junior
\

Secretári~ Municipal de Obras
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PROJETO DE LEI N° 125/2022

(Institui no Município de Rio Claro livre ingresso em todos os eventos da
Prefeitura ou Patrocinados pela mesma para deficientes físicos e meia
entrada para o acompanhante).

Artigo 10
- Institui no Município de Rio Claro livre ingresso em todos os eventos

da Prefeitura ou Patrocinados pela mesma para deficientes físicos e meia
entrada para o acompanhante.

Artigo 20
_ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as

disposições em contrários, em especial a Lei municipal n° 1969/1985

Rio Claro 24 de agosto de 2022

"~--7 r
(~cC--'~L /-" \ ,

(;J Vereador Rodrigo Guedes
Partido UNIÃO BRASIL

Informações: (19) 3526-1303 Ramal-130

/
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PARECER JURíDICO N2 125/2022 - REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº

125/2022 - PROCESSO N2 16125-443-22.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2º, do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta Procuradoria Jurídica emite

Parecer a respeito do Projeto de lei nº 125/2022, de autoria do nobre

Vereador Rodrigo Aparecido Guedes, que institui no município de Rio Claro

livre ingresso em todos os eventos da Prefeitura ou patrocinados pela mesma

para deficientes físicos e meia entrada para acompanhantes.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe a esta

Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou conveniência da proposta ora

apresentada, pois a matéria é restrita aos senhores Vereadores.

No aspecto jurídico, esta Procuradoria Jurídica ressalta o

seguinte:

o Projeto de lei em questão dispõe sobre assunto de

interesse local, o que permite ao Município legislar sobre a matéria, nos termos

do artigo 30, inciso I, da Constituição Federal e artigo 8º, inciso I, da lei

Orgânica do Município de Rio Claro.

Não obstante, trata-se de competência do Município

suplementar as legislações federal e estadual, no que couber, a teor do artigo

14, inciso I, da LOMRC.
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Por sua vez, a iniciativa dos projetos de leis complementares

e ordinárias compete ao Vereador, as Comissões, ao Prefeito e aos cidadãos,

nos termos do artigo 44, da Lei Orgânica do Município de Rio Claro.

O Projeto de Lei ora analisado institui no município de Rio

Claro livre ingresso em todos os eventos da Prefeitura ou patrocinados pela

mesma para deficientes físicos e meia entrada para acompanhantes.

Notamos a existência da Lei Municipal nQ 1969/1985, que

obriga a todas promoções que tenham o apoio da Prefeitura Municipal e sejam

realizadas no município de Rio Claro a ceder livre ingresso aos deficientes

físicos, sendo que referida norma está sendo expressamente revogada pelo

artigo 2Q do Projeto em questão.

Diante do exposto, consubstanciado nos motivos de fato

e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende que o

Projeto de Lei em apreço reveste-se de legalidade.

,

~ -: unes.-:------.,
'-- ------_.----

f --P-rocurador Ju ídico

Rio Claro, 30 de agosto de 2022.

~1 ,7v', ~L.
~C.ê~

Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

OAB/SPn' 16'1.437 [jAB/SP n' 139.624

,~ J~J:'-~
-~ IAf)landa Gaino Franco

/trocuradora Jfridica
J OABjSP nQ 284.357
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E .JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N° 125/2022

PROCESSO N° 16125-443-22

PARECER N° 113/2022

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador
RODRIGO APARECIDO GUEDES, (Institui no Município de Rio Claro livre
ingresso em todos os eventos da Prefeitura ou Patrocinados pela mesma para
deficientes físicos e meia entrada para o acompanhante).

A Comissão de Constituição e Justiça acata a opinião da
Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela LEGALIDADE do referido
Projeto de Lei em apreço.

;' /~

"
'1./j(}jd/c./ 7wg)-1. ,

~ ~elator

Rio Claro, O/de setembrQ de 2022.

DERMEV AL NEVOEIRO DEMARCHI
Membro
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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE LEI N° 125/2022

PROCESSO N° 16125-443-22

PARECER N° 122/2022

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador
RODRIGO APARECIDO GUEDES, (Institui no Município de Rio Claro livre
ingresso em todos os eventos da Prefeitura ou Patrocinados pela mesma para
deficientes fisicos e meia entrada para o acompanhante).

A COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA acata a opinião da
Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela Aprovação do referido Projeto
de Lei.

Rio Claro, 26 de setembro de 2022.

~
Hernani Alberto Mônaco Leonhardt

Presidente

~__ I~ tl\A/C_-===~ _

Sér io Montenegro Carllevale
Membro
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COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE LEI N° 125/2022

PROCESSO N° 16125-443-22

PARECER N° 126/2022

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador
RODRIGO APARECIDO GUEDES, (Institui no Município de Rio Claro livre
ingresso em todos os eventos da Prefeitura ou Patrocinados pela mesma para
deficientes físicos e meia entrada para o acompanhante).

A Comissão de Políticas Públicas, entende que o
Projeto de Lei n° 125/2022, está apto para ser apreciado pelo Plenário.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela APROV AÇÃO do referido Projeto
de Lei em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 27 de outubro de 2022.

. / ') /

J J (
V\o~, .- 0-... \-.-A"'''''''' "" :t..., I '.
Irander Aug,istó LOP,,',7 (/

RelatoIr
Rodrigo Aparecido Guedes

Membro
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA

PROJETO DE LEI N° 125/2022

PROCESSO N° 16125-443-22

PARECER N° 126/2022

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador
RODRIGO APARECIDO GUEDES, (Institui no Município de Rio Claro livre
ingresso em todos os eventos da Prefeitura ou Patrocinados pela mesma para
deficientes físicos e meia entrada para o acompanhante).

A COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA,
entende que o Projeto de Lei nO125/2022, está apto para ser apreciado
pelo Plenário.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela APROVAÇÃO do referido
Projeto de Lei em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 07 de novembro de 2022 .

., ' o Rodrigues de Oliveira
Presidente
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COMISSÃO DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO URBANO, POlÍTICA URBANA E
RURAL MEIO-AMBIENTE

PROJETODE LEI N~ 125/2022

PROCESSONº 16125-443-22

PARECERNº 007/2023

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador RODRIGO
APARECIDO GUEDES, (Institui no Município de Rio Claro livre ingresso em todos os
eventos da Prefeitura ou Patrocinados pela mesma para deficientes físicos e meia
entrada para o acompanhante).

Comissão de Planejamento, Desenvolvimento Urbano,
Política Urbana e Rural Meio-Ambiente, entende que o Projeto de Lei nº 125/2022,
está apto para ser apreciado pelo Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas
demais Comissões competentes.

Analisando o Parecer jurídico da Procuradoria Jurídica da
Câmara Municipal, opinamos pela aprovação do referido Projeto de Lei em apreço,
seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 15 de março de 2023.

GERALDO L

J I ij É JÚLIO LOPESDE ABREU
Presidente

EMORAES
Relator
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COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

PROJETO DE LEI Nº 125/2022

PROCESSO Nº 16125-443-22

PARECER Nº 056/2023

o presente Projeto de lei de autoria do Vereador RODRIGO APARECIDO GUEDES,
(Institui no Município de Rio Claro livre ingresso em todos os eventos da Prefeitura ou
Patrocinados pela mesma para deficientes físicos e meia entrada para o
acompanhante).

A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS,
entende que o Projeto de lei nQ 125/2022, está apto para ser apreciado pelo Plenário.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal,
opinamos pela aprovação do referido Projeto de lei em apreço, seguindo os votos
dos membros abaixo.

Rio Claro, 04 de maio de 2023.

~hQ
Geraldo Luís r-~oraes

Relator

~ ,,( /11J)\ dJd~f ..
Rodrigo Aparecido / uedes

Membro /
/v

l_



Estado de São Paulo =============

PROJETO DE lEI N° 139/2022

Insiitui o Dia Municipal de Prevenção, Orientação e Combate ao AVC (Acidente Vascular
Cerebral) no Calendário Ofucial de Evento do Município de Rio Claro - SP.

Art. 1° - Fica instituído, no âmbito do Município de Rio Claro, o Dia Municipal de Prevenção,
Orientação e Combate ao AVC (acidente Vascular Cerebral), a ser celebrado no dia 29 de outubro
de cada ano.

Parágrafo único: O dia a que se refere o caput constará do Calendário Oficial de Eventos
do Município.

Art. 2° - São objetivos do Dia Municipal de Prevenção, Orientação e Combate ao AVC
(Acidente Vascular Cerebral):

I - Prestar informações e esclarecimentos às pessoas acerca do AVC;

II - Estimular a realização de pesquisas, palestras e ações educativas, a fim de prevenir os
casos de AVC;

111 -Incentivar a sociedade em geral a adotar as medidas de prevenção contra a doença.

Art. 3° - O Poder Executivo regulamentará a presente lei por Decreto.

Art. 4° - As despesas desta lei serão suportadas pela dotação orçamentaria própria.

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro, 22 de setembro de 2022.

José PerIM~~l
Ve ador PSD

Presidente da Câ ra Municipal de lRio Claro

3.i
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JUST~F~CATIVA

o acidente vascular cerebral (AVC), também conhecido como derrame

cerebral, ocorre quando há diminuição da função neurológica por um distúrbio na circulação do

sangue no cérebro. É subdividido em duas espécies, o hemorrágico - acontece quando um vaso se

rompe espontaneamente. Este tipo de AVC está mais ligado a quadros de hipertensão arterial. E o

isquêmico - é causado pela obstrução ou redução brusca do fluxo sanguíneo em uma artéria do

cérebro, o que causa a falta de circulação vascular na região. Esse é o mais comum, responsável

por 85% dos casos de acidente vascular cerebral. Tanto no AVC isquêmico como no hemorrágico

as células nervosas que não recebem a circulação de sangue adequada são danificadas, afetando

as funções comandadas por elas. Estas funções podem abranger desde a comunicação verbal até

a locomoção e capacidades cognitivas.

Segundo a Sociedade Brasileira de Doença Cerebrovascular (SBDCV),

o AVe é a doença que mais mata os brasileiros, sendo a principal causa de incapacidade no mundo.

Aproximadamente 70% das pessoas não retorna ao trabalho após um AVC devido às sequeias e

50% ficam dependentes de outras pessoas no dia a sai.

Identificar os sintomas rapidamente é crucial para que o acidente

vascular cerebral comprometa o mínimo possível de funções do paciente, por isso, se torna tão

essencial que as pessoas saibam reconhecer e procurar um hospital imediatamente, diante dos

seguintes sintomas: fraqueza ou formigamento na face, no braço ou perna, especialmente em um

lado do corpo, confusão, alteração da falta ou compreensão, alteração na visão (em um ou ambos

os olhos), alteração do equilíbrio, coordenação, tontura ou alteração no andar, dor de cabeça súbita,

intensa, sem causa aparente.

Infelizmente poucas pessoas conhecem e sabem detectar os sinais,

portanto, institui um dia Municipal de Prevenção, Orientação e Combate ao AVC, é indispensável

para dar maior destaque ao tema e alertar a população para uma das doenças que mais mata no

Brasil.
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PARECER JURíDICO N!? 139/2022 - REFERENTE AO PROJETO DE LEI N!?

139/2022 - PROCESSO N!?16139-457-22.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2º, do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta Procuradoria Jurídica emite

Parecer a respeito do Projeto de Lei nº 139/2022, de autoria do nobre

Vereador José Pereira dos Santos, que institui o Dia Municipal de Prevenção,

Orientação e Combate ao AVC (Acidente Vascular Cerebral) no Calendário

Oficial de Evento do Município de Rio Claro - SP.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe a esta

Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou conveniência da proposta ora

apresentada, pois a matéria é restrita aos senhores Vereadores.

No aspecto jurídico, esta Procuradoria Jurídica ressalta o

seguinte:

O Projeto de Lei em questão dispõe sobre assunto de

interesse local, o que permite ao Município legislar sobre a matéria, nos

termos do artigo 30, inciso I, da Constituição Federal e artigo 8º, inciso I, da

Lei Orgânica do Município de Rio Claro.

Não obstante, trata-se de competência do Município

suplementar as legislações federal e estadual, no que couber, a teor do

artigo 14, inciso I, da LOMRC.
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Por sua vez, a iniciativa dos projetos de leis

complementares e ordinárias compete ao Vereador, as Comissões, ao

Prefeito e aos cidadãos, nos termos do artigo 44, da Lei Orgânica do

Município de Rio Claro.

No caso ora analisado, o projeto de lei institui o Dia

Municipal de Prevenção, Orientação e Combate ao AVC (Acidente Vascular

Cerebral) no Calendário Oficial de Evento do Município de Rio Claro - SP, a

ser celebrado no dia 29 de outubro de cada ano.

Sendo assim, a presente propositura não contraria

qualquer dispositivo legal ou constitucional vigente e não encontra óbice

para a sua tramitação.

Diante do exposto, consubstanciado nos motivos de fato e

de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende que o Projeto

de Lei em apreço reveste-se de legalidade.

Rio Claro, 29 de setembro de 2022.

~ ~.?/".,..,~c~.>
Ricardo Teixeira Penteado

Procura.d·e- u ídico._ ..--------'
OAB/SP n' 1~~ ~Jn' 139.624

A,:?,tlnda Gaino F anco
,/
Procuradora Jurídica

Procurador Jurídico

OAB!SP nº 284.357



Estado de São Paulo ==============

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N° 139/2022

PROCESSO N° 16139-457-22

PARECER N° 128/2022

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador JOSÉ
PEREIRA DOS SANTOS, Institui o Dia Municipal de Prevenção, Orientação e
Combate ao Ave (Acidente Vascular Cerebral) no Calendário Oficial de Evento
do Município de Rio Claro - SP.

A Comissão de Constituição e Justiça acata a opinião
da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela LEGALIDADE do referido
Projeto de Lei em apreço.

""'~

Rio Claro, 03 ue outubro de 2022.
/'

----_.//. ~ ,/~ /

/" Presidente
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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE LEI N° 139/2022

PROCESSO N° 16139-457-22

PARECER N° 018/2023

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador JOSÉ
PEREIRA DOS SANTOS, Institui o Dia Municipal de Prevenção, Orientação e
Combate ao AVC (Acidente Vascular Cerebral) no Calendário Oficial de Evento
do Município de Rio Claro - SP.

A COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, entende que o
Projeto de Lei nO139/2022, está apto para ser apreciado pelo Plenário.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica
da Câmara Municipal, opinamos pela APROVAÇÃO do referido Projeto de Lei
em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 14 de fevereiro de 2023.

Hernani Alberto Mônaco Leonbardt
Presidente

S "rgioMontencgro Carnevale
Relator
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COMISSÃO DE POLÍTiCAS PÚBUCAS

PROJETO DE LEI N° 139/2022

PROCESSO N° 16139-457-22

PARECER N° 021/2023

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador
JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS, Institui o Dia Municipal de Prevenção,
Orientação e Combate ao AVC (Acidente Vascular Cerebral) no Calendário
Oficial de Evento do Município de Rio Claro - SP.

A COMiSSÃO DE POLÍTiCAS POSUCAS,
entende que o Projeto de Lei n° 139/2022, está apto para ser apreciado pelo
Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas demais Comissões
competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela aprova~ã~ do referido Projeto
de Lei em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 09 de março de 2023.

37-
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA

PROJETO DE LEI N° 139/2022

PROCESSO N° 16139-457-22

PARECER N° 025/2023

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador
JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS, Institui o Dia Municipal de Prevenção,
Orientação e Combate ao AVC (Acidente Vascular Cerebral) no Calendário
Oficial de Evento do Município de Rio Claro - SP.

A COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA,
entende que o Projeto de Lei nO139/2022, está apto para ser apreciado pelo
Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas demais Comissões
competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela APROVAÇÃO do referido
Projeto de Lei Complementar em apreço, seguindo os votos dos membros
abaixo.

Rio Claro, 23 de março de 2023.

C~~~-==-=-=--== ~
SivJiR:loRodrigues de Oliveira

Presidente

"\
r

Vagner APareCi~~~UngartnerMe(J
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COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

PROJETO DE LEI Nº 139/2022

PROCESSO Nº 16139-457-22

PARECER Nº 052/2023

O presente Projeto de Lei de autoria do Vereador JOSÉ
PEREIRA DOS SANTOS, Institui o Dia Municipal de Prevenção, Orientação e Combate
ao AVC (Acidente Vascular Cerebral) no Calendário Oficial de Evento do Município de
Rio Claro - SP.

A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS, entende que o Projeto de Lei nº 139/2022, está apto
para ser ;jpreciado pelo Plenário.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica da
Câmara Municipal, opinamos pela aprovação do referido Projeto de Lei em apreço,
seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 04 de maio de 2023.

Geraldo LUí~raes
Relator

Rodrigo Aparecido ~uedes
Membro /
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PROJETO DE lEI N° 143/2022

~nstitui nlO MunicôpilO de Rio Claro () Dia do Perdão - Yom Kippur e dá outras
providências.

Artogo 1° - Fica incluído no Calendário Oficial do Município de Rio Claro o Dia do
Perdão - Yom Kippur, a ser realizado no 10° (décimo) dia, a partir do Rosh Hashaná,
primeiro dia do Ano Novo no calendário judaico, conforme a lei Estadual nO17.361/21.

Art. 2° - A Data Comemorativa ora instituída passará a constar no Calendário Oficial do
Município.

Art. 3° - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no que couber, mediante a
expedição de Decreto.

Artigo 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro, 27 de setembro de 2022.
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PARECER JURÍDICO NQ143/2022 - REFERENTE AO PROJETO DE LEI NQ

143/2022 - PROCESSO NQ16143-461-22.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2Q, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta Procuradoria

Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei nQ 143j2022, de

autoria do nobre Vereador Diego Garcia Gonzalez, que institui no

município de Rio Claro o Dia do Perdão - Yom Kippur e dá outras

providências.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe a esta

Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou conveniência da proposta ora

apresentada, pois a matéria é atribuição dos senhores Vereadores.

No aspecto jurídico, esta Procuradoria Jurídica

ressalta o seguinte:

o Projeto de Lei em questão dispõe sobre assunto de

interesse local, o que permite ao Município legislar sobre a matéria, nos

termos do artigo 30, inciso I, da Constituição Federal e artigo 8Q
, inciso 1,

da Lei Orgânica do Município de Rio Claro.

Não obstante, trata-se de competência do Município

suplementar as legislações federal e estadual, no que couber, a teor do

artigo 14, inciso I, da LOMRC.
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Por sua vez, a iniciativa dos projetos de leis

complementares e ordinárias compete ao Vereador, as Comissões, ao

Prefeito e aos cidadãos, nos termos do artigo 44, da Lei Orgânica do

Município de Rio Claro.

No caso em apreço, o projeto de lei ora analisado

institui no município de Rio Claro o Dia do Perdão - Yom Kippur e dá

outras providências.

Diante do exposto, consubstanciado nos motivos de

fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende que o

Projeto de Lei em apreço reveste-se de legalidade.

Rio Claro, 04 de outubro de 2022.

~
/:......----~<~ (...-

Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurí ico Procurador Jurídico

~SP nº._1_64_.4_\-f7~,!.<--~/SP nº 139.624

A anda Caino tranco

Procuradora furídica

OABjSP nº 284.357
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N° 143/2022

PROCESSO N° 16143-461-22

PARECER N° 131/2022

o presente Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador
DIEGO GARCIA GONZALEZ, Institui no Município de Rio Claro o Dia do
Perdão - Yom Kippur e dá outras providências.

A Comissão de Constituição e Justiça acata a opinião
da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela LEGALIDADE do referido
Projeto de Lei em apreço.

DERMEV AL NEVOEIRO DEMARCHI
Membro
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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE LEI N° 143/2022

PROCESSO N° 16143-461-22

PARECER N° 020/2023

o presente Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador
DIEGO GARCIA GONZALEZ, Institui no Município de Rio Claro o Dia do
Perdão - Y 0111 Kippur e dá outras providências.

A COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, entende que o
Projeto de Lei n° 14312022, está apto para ser apreciado pelo Plenário.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica
da Câmara Municipal, opinamos pela APROVAÇÃO do referido Projeto de Lei
em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 14 de fevereiro de 2023.

Hernani Alberto Mônaco Leonhardí
Presidente

io Montenegro Carnevale
Relator
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COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBliCAS

PROJETO DE LEI N° 143/.2022

PROCESSO N° 16143-461-22

PARECER N° 022/2023

o presente Projeto de Lei de autoria do nobre
Vereador DiEGO GARCIA GONZAlEZ, Institui no Município de Hio Claro o
Dia do Perdão - Yom Kippur e dá outras providências.

A COMISSÃO DE POLÍTiCAS PÚBUCAS,
entende que o Projeto de Lei nO143/2022, está apto para ser apreciado pelo
Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas demais Comissõe:~
competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
,Jurídicada Câmara Municipal, opinamos pela aprovaç~:9..do referido Projeto
de Lei em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 09 de março de 2023.

)'C .li 1 F;. ~v.~~ ,~, ..,
Irarnder AU9, sto Lop~ .

ReiêUor ti
\
Rodrigo Apareci

Mem o
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA

PROJETO DE LEI N° 143/2022

PROCESSO N° 16143-461-22

PARECER N° 026/2023

o presente Projeto de Lei de autoria do nobre
Vereador DIEGO GARCIA GONZALEZ, Institui no Município de Rio Claro o
Dia do Perdão - Yom Kippur e dá outras providências.

A COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA,
entende que o Projeto de Lei n° 143/2022, está apto para ser apreciado pelo
Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas demais Comissões
competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela APROVAÇÃO do referido
Projeto de Lei Complementar em apreço, seguindo os votos dos membros
abaixo.

Rio Claro, 23 de março de 2023.

\"'~
""'\.\

~\
Vagner AParei~o Baungaríner

I \\jro
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COMISSÃO DEACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃOORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

PROJETODE LEI NQ143/2022

PROCESSONQ16143-461-22

PARECERNQ051/2023

o presente Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador
DIEGO GARCIA GONZALEZ, Institui no Município de Rio Claro o Dia do Perdão - Yom
Kippur e dá outras providências.

A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS, entende que o Projeto de Lei nQ 143/2022, está apto
para ser apreciado pelo Plenário.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica da
Câmara Municipal, opinamos pela aprovação do referido Projeto de Lei em apreço,
seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 04 de maio de 2023.

Geraldo Lu~CMoraes
Relator

)~(~~,!JJ
Rodrigo Aparecido Guedes

Membro

41
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PROJETO DE lEI N° 14fl2022

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE PÚBLICO
COLETIVO URBANO QUE PRESTAM SERViÇO NO MUNICíPIO DE RIO CLARO, AFIXAR, NO
INTERIOR DOS VEíCULOS, PLACA INFORMATIVA SOBRE O CRIME DE IMPORTUNAÇÃO
SEXUAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° As empresas de transporte público coletivo urbano que prestam serviço no Município de
Rio Claro, ficam obrigadas a afixar, no interior dos veículos, placa informativa sobre o "Crime de
Importunação Sexual- Lei n° 13.718/2018", bem como o número para a realização de denúncias,
0"153 - Guarda Civil Municipal".

Art. 2° A placa informativa de que trata esta lei, deverá ter o tamanho mínimo de 40cmx20cm,
devendo ter letras legíveis e de fácil visualização, contendo os seguintes dizeres:

"IMPORTUNAÇÃO SEXUAL É CRIME (lEI N° 13.718/2018) - DENUNCIE: GUARDA CIVil
MUNICIPAL 153 ou 0800.771.1532".

Art. 3° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro, 27 de setembro de 2022.

10 MONTENEGRO CARNEVALE

VEREADOR
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JUSTIFICATIVA

É de comum saber a frequência alarmante de situações delituosas de importunação
sexual nos transportes públicos, e muitas vezes as vítimas não denunciam por não saberem se
estão amparadas pela legislação, e não conhecerem o caminho para tomarem as medidas legais.

Este projeto de lei tem a intenção de fazer vigorar o acesso à informação em um tema tão
sensível, mas que precisa ser reconhecido e solucionado.

"
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PARECER JURíDICO NQ 145/2022 - REFERENTE AO PROJETO DE lEI NQ

145/2022 - PROCESSO NQ16145-463-22.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2º, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei nº

145/2022, de autoria dos nobres Vereadores Sérgio Montenegro

Carnevale e Caroline Gomes Ferreira de Mello, que dispõe sobre a

obrigatoriedade das empresas de transporte público coletivo urbano

que prestam serviço no município de Rio Claro, afixar, no interior dos

veículos, placa informativa sobre o crime de importunação sexual e dá

outras providências.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe a esta

Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou conveniência da proposta

ora apresentada, pois a matéria é atribuição dos senhores Vereadores.


